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Dispõe sobre alteração nos artigos 1° e
2° da Lei n° 10.012 de 13 de dezembro
de 1985, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, decreta:

Art. 1° - Ficam alterados os artigos 10 e 2° da Lei n°
10.012 de 13 de dezembro de 1985, os quais passaram a conter a seguinte
redação:

"Art. 1° - Todos os veículos empregados nas linhas de
transportes coletivos de passageiro no Município de São Paulo deverão dar
prioridade em todos os seus assentos para uso por gestantes, mulheres portando

41,	 ou não bebês ou crianças de colo, idosos e deficientes físicos

Art. 2° - A determinação mencionada no artigo anterior
deverá ser aplicada através da colocação de placa indicativa instalada no interior
do veículo, com os seguinte dizeres:

"TODOS OS ASSENTOS DESTE VEÍCULO
SERÃO UTILIZADOS COM PRIORIDADE POR GESTANTES, MULHERES
PORTANDO OU NÃO BEBÊS OU CRIANÇAS DE COLO, IDOSOS E
DEFICIENTES FISICOS.AUSENTES PESSOAS NESTAS CONDIÇÕES O USO É
LIVRE".
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Art. 2° - O descumprimento dos dispositivos
mencionados nesta lei implicarão ao infrator a imposição de multa no valor de 178
(cento e setenta e oito) UFIRs, sendo que em caso de reincidência o valor da
multa duplicará.

Art. 3° - As despesas decorrentes da execução da
presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

10	 publicação, revogadas as disposições em contrário.
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